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'  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 001/2024
Processo Administrativo N2 0003/2024 v

A Prefeitura Municipal de Cidelândia -  MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.a 14.133/2021, da Lei Complementar n .f 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n? 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estab Hecidas neste Edital.
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ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Infraestrutura

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO
‘CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EIvfBLOQUETES NO MUNICÍPIO DE 

CIDELÂNDIA -MA

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$' 5.191.970,55 (cinco milhões cento e noventa è um mil, novecentos e s|tenta reais e cinquenta e cinco 
centavos)

PORTAL UTILIZADO: BrConectado
ENDEREÇO DO PORTAL: www.lidtacidelandia.com.br
DATA; 28 de fevereiro de 2024
HORÁRIO: 08:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)
E-MAIL: cplcidelandia@gmaH.com
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Onykliey Fatiano Domingos Soares

AUTORIDADE COMPETENTE
Augusto Alves Teixeira Junior

http://www.lidtacidelandia.com.br
mailto:cplcidelandia@gmaH.com
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO ; I 
í f

CRITÉRIO DE JULGAMENTO [ MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO j  GLOBAL

j

í1
MODO DE DISPUTA | ABERTO E FECHADO ft

INTERVALO ENTRE OS LANCES j 1,00 i
: |

REGIME DE EXECUÇÃO j EMPREITADA 1NTEGR/ L |

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA i  NÃO ij
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS j  NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA ; NÃO i
í

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO | NÃO ís
PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO í NÃO1

i

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? j  NÃO
j

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA | 90 (noventa) DIAS 1
í

( om issão Perm anente de Licitação  
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1. OBJETO DA LIC1TAÇA0:

A presente licitação tem por objeto PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO 
DE CIDELANDIA MA , conforme as quantidades, especif cações e condições descritas 
no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edi :al.
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 
serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estaaa que os licitantes deverão se 
ater no momento da elaboração da proposta.

©

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO

CLASSIFICAÇÃO: 15.451.0012.1.005 - CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO EPAVIMENTAÇÃO DE VIAS ÇRBANAS E RURAIS 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
Poderão participar deste procedimento de contratação fes interessadas estabelecidas 
no País, que satisfaçam as condições e disposições cor tidas neste Edital e nos seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente 
credenciadas no sistema "BRConectado" através do site www.licitacidelandia.com.br.
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados jem participar deste certame

obtidas junto ao provedor do 
o do seu funcionamento e 
rreta utilização.

O

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
sistema, onde também deverão informar-se a respei; 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua cc 
O uso da senha tfé acesso pela licitante é de sua respon: abilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou ipor seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Minicipal responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,«inda que por terceiros.
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica; responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capa* iidade técnica para realização 
das transações inerentes a este procedimento.
Informações complementares sobre o credenciamento jjjnto ao provedor do sistema 
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico 
edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâ 
lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.p00,00 (oitenta mil reais), são 
de participação exclusiva para microempresas e empresas de peqÇeno porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006.

da plataforma indicada neste 

íbulo deste ecíital, os itens ou

CemÍMfo Permanente de Licitação 
colhas ns
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A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fca  limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-caiendário 
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com 
valores somados extrapolam a receita bruta máxi 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

de realização do processo de 
a Administração Pública cujos 
na admitida para fins de

serviços ou fornecimento de

íicam  impedidos de participar desta licitação:
Aquele que não atenderem às condições deste edital;
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projetei executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando o processo de contratação versar sobre 
bens a ele relacionados;
Èmpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável peh elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do p ojeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinqp por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontrata<
contratação versar sobre serviços ou fornecimento de be is  a ela necessários;

o, quando o processo de

ao, falência ou concurso de

dicial ou extrajudicial, poderá 
nologado em juízo.

Aquele que estejam em processo dè dissolução, liquida 
credores;
Nos casos em que o empresário esteja em recuperação ju 
participar desde que apresente o plano de recuperação ho 
Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo ao processo de contratação, 
impossibilitada de contratar com a administração publica «m decorrência de sanção que 
lhe foi imposta;
O impedimento de que trata o este item será também é piicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o i ituito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, c jntrolada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização f audulenta da personalidade 
jurídica do licitante.
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, conT ircial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
público que desempenhe função na licitação ou atue na 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nosterjmos da Lei n5 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado

contratante ou com agente 
fiscalização ou na gestão do

à divulgação do edital, tenha 
por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições analogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legis ação trabalhista;

i omissão Permanente de Licitação1 
o lhas n »
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A convocada que não apresentar proposta dentro do 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto 
Complementar n.2 123/2006.
Na hipótese de não contratação nos termos previstos 
licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos 
serão aplicados às microempresas e empresas de peque 
benêfício seguirão regras específicas, cónfbrrfte esfâbélc

Drazo de 05 (cinco) minutos, 
nos artigos 44 e 45 da Lei

neste item; o procedimento

)s benefícios específicos que 
io porte, e conforme cada 
"cídò nositenssubséquentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados a participação exclusiva para 
MEi/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oiten a mil reais), proceder-se-á da 
seguinte forma:
Em atendimento ao disposto no artigo 48, í, da Lei Coi nplementar ne 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à pafticipação de microempresas e 
empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reáerva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proced ir-se-á da seguinte forma:
Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Co nplementar n2 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor tota seja superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão divididos em cotas par i participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, canfora e percentual estabelecido no 
preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas ae pequeno porte, a proposta 
comercial deverá ser apresentada separadamente, para < ada item/lote, conforme itens 
relacionados no Termo de Referêncía.
Não havendo vencedor para a cota reservada, esta pode 'á ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitant :s remanescentes, desde que 
pratiquem preço do primeiro colocado.
Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota p incipal, a contratação se dará 
pelo menor preço ofertado.
Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

*
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 
proceder-se-á da seguinte forma:
Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno sediada n j âmbito focai ou regionaf, e 
houver proposta de microempresa ou empresa de peqifeno porte sediada localmente 
ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por ce pto) superior à proposta mais 
bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação Ja microempresa ou empresa 
de pequeno porte sediada locaimente ou regionalmente, 
do item.
No preâmbulo deste instrumento convocatório está de

com a declaração de vencedor 

inido se o presente benefício

Comissão Permsnente de ucu„^. 
colhas n s
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será aplicado somente em âmbito local ou regional.
A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e 
empresas de pequeno porte, por licitante que não se 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e cpntratar com esta Prefeitura 
Municipal, sem prejuízo das multas previste? neste Edital e das 

demais cominações1 legais.

10. DA NEGOCIAÇÃO:

e

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
O Agente de Contratação poderá encaminhar contraprc posta diretamente à licitante 
que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observac p o critério de julgamento e o 
valor estimado para a contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanec ér acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o Aj ente de Contratação poderá 
negoeiaf córttíiçSês ftiaís tf àUtájóSás, itader dó jülgafheiífõ.
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua propost 3 permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.
0  resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.
A licitante classificada provisoriamente em primeiro ilugar deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance no praze. mínimo de 2h (duas horas), 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complemlntares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Editai, contado < à convocação efetuada pelo 
Agente de Contratação.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente je  Contratação por solicitação 
justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo,
A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
Após a negociação do preço, o Agente de Contratação 
julgamento da proposta.

iniciará a fase de aceitação e

11. DA FASE DE JULGAMENTO:

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
p ro viso ria m e n te  classificado e m  p rim e iro  lugar a te n d e  à ; co ndições de  participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2 14.133/ 2021, legislação correlata e as 
Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura con 
aos seguintes cadastros:

ratação, mediante a consulta

Comissão-omissão Permanente c e . 
colhas ms
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artigo 12 da Lei n° 8.429, de

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Captas da União;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspersas -  CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantidc; pela Controladoria-Geral da 
União;
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata c ;
1992
Caso conste ná Cófísülta de Sitüaçãó dò' licítârifè á  existência de Ocórrêtldas 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório;de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.
A tentativa de burla será verificada por meio dos vírfculos societários, linhas de 
fornecimento simiiares, dentre outros.
O licitante será convocado para manifestação pre^iamente a uma eventual 
desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.
Na hipótese de inversão das fases de habilitação e jul 
condições de participação, será iniciado o procedimento c p habilitação.
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeírç lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 
jus ao benefício, em conformidade com este Edital.

>amento, caso atendidas as

dntratação verificará se faz

Verificadas as condições de participação e de utilização ifo tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificadeem primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em ralação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento Ôas especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requi^itante do serviço ou da área 
especializada no objeto.
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas,
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sisteçna com antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata;
O Agente de Contratação poderá convocar o licitante pára enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível nc sistema, em prazo indicado 
no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.
Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agentfe de Contratação, destacam- 
se os que contenham as características do material ofertac o, tais como marca, modelo,

Comissão Permcnente de u o u  
colhas N9
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tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meie; eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não at eitaçã© da proposta 
Não se admitirá proposta que apresente valores simbólic >s, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quanc o se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração.
CôriSidéfãr-se-á iriexequívét á propósta efuê nãb possà ter bértfòristradô sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos e nvolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.
Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 
em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 
documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 
inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

;io Agente de Contratação;não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas p| 
contiver vícios insanáveis;
não obedecer às especificações técnicas contidas no l|ermo de Referência/Projeto 
Básico;
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exiáido pela Administração; 
com valor unitário ou globai com preços manifestamente nexequíveis 
Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos e ivolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste procedime ito de contratação.
Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance pfertado, será oportunizado, 
em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 
documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(^) ofertado(s) não é(são) 
inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exii 
anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibil^d 
inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Ed 
Administração.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só serfi 
do Agente de Contratação, que comprove: 
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido deo 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçãc 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será

gências deste Edital ou seus

ade das propostas valores 
tal do valor orçado pela

considerada após diligência

0  71

vulto da oferta.
posto em seus respectivos 

i de Preços elaborada pela 
convocado para apresentar

Comissão Permanente de Liciraçd*. 
c o lh a s  m s
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 10 valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo*fornecedor, no prazo indieadc pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o basta ite para arcar com todos os 
custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar err t>s ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;
Considera-seerro no preenchimento da planilha passíve- de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do S mples Nacional, quando não 
cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme» disciplinado no Termo de 
Referência/Projeto Básico, sob pena dê não aceitação dá propost;..

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o loc jl e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja preseiiça será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc 'mensagem no sistema.
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entfega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência/Prc jeto

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO:

0
Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021.

Básico.

iuficientes para demonstrar 
ie habilitação, nos termos

A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é-aquela definida no 
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances nos termos do art. 17, § le, da Lei n9 14.133, de 2021.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 
Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, cm momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regu
de habilitação anteceder as fases de apresentação dê propostas e lances e de

classificado.
ãridade fiscal, quando a fase
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r, deverão seréncarriinhádos 
idereço indicado no rodapé

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitet i  ocorrerá em relação a todos 
os licitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação cdmplementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sister ia, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.
Os origináiS ou cópiás auténtieãdás, castí sejam sólícitadi 
para a Comissão Permanente de Licitação, situada no i 
deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, nãb será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, safyo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64) complementação de informa joes acerca dos documentos 
já apresentados pelos licitantes e desde que necessária p;ira apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e
atualização de documentos cuja validade tenha expirado iapós a data de recebimento 
das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação d i CNPJ/CPP diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estí 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrt tação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e si a validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a tçdos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

Kla hipótese de o licitante nao atender às exigências para habilitaç ao, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucelsivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda “ao presente edital

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras qu^ não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante 
inicialmente apresentados em tradução livre.

em nome da matriz, e se o 
r em nome da filial, exceto

documentos equivalentes,

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrange ra que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostiladc s nos termos do disposto no 
Decreto n9 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
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consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

ivos de cada consorciado e, 
p  exigida, será observado o

nprovara regularização, 
io da administração pública,

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitaj 
para efeito de habilitação eeonômico-financeira, quanc 
somatório dos valores de cada consorciado.
Se o consórcio não for formado integralmente por mi( roempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisite s de habilitação econômico- 
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórci) em relação ao valor exigido 
pára' ósliditántès individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e t [abalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigên :ias do edital.
A declaração do vencedor acontecerá no momento imed atamente posterior à fase de 
habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualif pada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a exis jência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, co 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a crité 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sflbitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos-licitantes remanescentes) na ordem d e classificação;
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microerr presa, empresa de pequeno

na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar mínuciosamente os documt ritos exigidos, o Agente de 
Cdntratáção suspèfiderá a sessão, íhfoiYnándo no "chát" á nova data e itoráriò para a 
continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçjo, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacofdo com o estabelecido neste 
Edital.
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pi 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo-se afdisciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cum 
quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando 
somando as exigências do item em que venceu às do item em quelestiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das s ãnções cabíveis.
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixada; no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

)queno porte, em havendo 
ocorrência do empate ficto,

oncorrendo em outro item, 
liativamente, especialmente 
assim o edital exigir, isto é,
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13. DA AMOSTRA:

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as 
Referência/Projeto Básico, anexo a

14. DA VISITA TÉCNICA:
14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Terfno de Referência, anexo a 

este Edital QUANDO NECESSÁRIO.

15. DOS RECURSOS:

stabelecidas no Termo de 
este Edital.

;nte, sob pena de preclusão;

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas | à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n9 14.133, de 2021.

Declarada a vencedora) o Agente de Contratação abrirá prazo nãbinferior a 10 (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso.
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatam j 
A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de r ícorrer importará a preclusão 
desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto áo licitante 
vencedor. I

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis I ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 
que começará a correr na data de intimação pessoal ou <íe divulgação da interposição 
do recurso.
O prazo para apresentação das razões recursais será inicfedo na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 
de 2(321, o prazo para apresentação das razões recurs 
intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou pr pferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 {três ,dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de ÍO (dez) días úteis, contado do recebi mento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo d 3 ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competer te
O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas 

aproveitamento.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
com endereço no preâmbulo

9 do art. 17 da Lei n9 14.133, 
iis será iniciado na data de

dos atos insuscetíveis de

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

deste instrumento.
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que

deixar de entregar a documentação exigida para o certa

©

com dolo ou culpa:

©

ne ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Cor tratação durante o certame; 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamen :e justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:
não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado èu após a negociação; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa c ompetitiva; ou 
deixar de apresentar amostra (QUANDO NECESSÁRIO); 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as esdecificações do edital; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçí d  exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade dê sua proposta; 
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, jou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida|para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
fraudar a licitação
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da lifcitação 
praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, gar antida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preju zo das responsabilidades civil 
e criminal:

advertência; 
multa;
impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enqil 
determinantes da punição ou até que séja promovida sua leabilítação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida, 
as peculiaridades do caso concreto 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
os danos que dela provierem para a Administração Public;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intçgrídade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobtfe o valor do contrato licitado,

anto perdurarem os motivos

Comissão Permanente de licitação 
colhas ns .
JAfer 1 ’ |

A fíin a iu T i ~



PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUfURA

U M i M O V *  t€**tp91

recolhida no prazo máximo de 10  (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
Para as infrações previstas nos itens 20.1.1,20.1.2 e 20.13, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.
Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5,20.1.^, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente c ú não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado dá data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ad responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20 ;1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito desta Administração Públic| direta e indireta, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração d á  inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispçstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 
18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previnas nos itens 18.1.1,18.1.2 e 
18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quefa sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
14.133/2021.
A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato, 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigai ão assumida e o sujeitará às

>0 art. 156, §50, da Lei n.0

ou em aceitar ou retirar o 
hinistração, descrita no item

proposta em favor destapenalidades e à imediata perda da garantia de 
Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâr cias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze j dias úteis, contado da data 
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) díàs úteis da aplicação ,das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da c ata da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisãc recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (qLinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (Linte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. j

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo dp ato ou da decisão recorrida
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até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
reparação integral dos danos causados a

hipótese alguma, a obrigação de 
essa Administração.

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

0

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixí da para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugna ■ o ato convocatório deste 
procedimento de contrataçãomediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico 
descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo prpprio do sistema.
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será «divulgada em sítio eletrônico 

oficiai no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao últi no dia útil anterior à data da 
abertura do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada no\a data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o juigamento das impugna :ões o Agente de Contratação 
será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é med
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do proc isso de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Tiural da plataforma utilizada

0

para realização do certame através do endereço v4ww.licitacidelandia.com.br e 
vincularão os participantes e

Administração.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS:

prazos previstos no certame, 
'da excepcional e deverá ser

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete a jular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provoctção de qualquer pessoa, e 
revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante dê fato

r

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
A anulação do procedimento de contratação induz à extin fão do contrato.
As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do c jntrato.

0  Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas f sicas ou jurídicas estranhas a 
ela, para orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexoá excluir-se-á o dia do início e
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se da Administração, poderá 
omprometam a proposta, a

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
desta Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interefs
relevar omissões puramente formais, desde que não
legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em

■
qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior çe documento ou informação 
que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação sério  sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, de ide que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança dê contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Édital prevalecerá a l edaçao deste.
Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de íatureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a coqtratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte:
Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservacja, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da ccfca principal.
Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota prir cipal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço.
Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reserv adas, ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as qu intidades ou as condiçoes doi
pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização ce processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pr pvisória n9 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeirc s em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveni :nte que impeça a reaiização 
do certame na data marcada, a Sessão será automat camente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteri jrmente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário.

I
Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n9 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às I^ÍÊRÓEl^PRlES jES e EMPRESAS ÜÊ PIQUENO 
PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contrataçãb em conformidade com as 
disposições constantes das Leis no preâmbulo dest; Edital e demais normas 
pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fic:
Acailândia - MA, com exclusão de qualquer outro, por ma

Este Edital será fornecido a qualquer interessacjp, 
www.licitacidelandia.com.br e www.cidelandia.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846,

eleito o Foro da Comarca de 
s privilegiado que seja.

através dos sítios

de l 9 de agosto de 2013 (Lei
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19. ANEXOS:
Anexo I 
Anexo II 
Anexo III

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização adninistrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao
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Obra
PAVIMENTAÇÃO u rbana  em  b lo q u etes  n o  município de
CIDELÃNDIA-M A

Memória de Cálculo 
ÜndDescrição

SERyiÇOS PREUMINARES '  J ^  J ” *
PLACA INDICATIVA DA OBRA “  “  “ “ “ * “ *’ mJ
PAVIMÈNTÃÇAO
S E R y jÇ T O M C IA S J '^  ^ 'y  ^  r  ^  .. ~ 2_

,“s e r v iç o  t o p o g r á f ic o  p ã iw  p a v im e n t a ç ã o  in c l u s iv e  n o t a  d e "
SERVIÇO. ACOMPANHAMENTOJ GREIDE 
R EVEsflM ENTOPRIMÁRIO _ _  ' ^ T I  t  ^  T '

i Escavação e carga de material de jazida com trator de 74,5 kW e carregadeira de m’
j.1,53 m3 _  _ _
‘TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDÉ10 M3, EM VIA URBANÀ M3X
PAVIMENTADA DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).AF 12/2016 KM
ESPALHAMENJO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. ÁF_11/2019 t mJ ^ 
REGU LARIZAC AÒ ECOMPACTACÃO DE SÚBLÉrTO ATE 20 CM ÒÈ ”  ~ 'n ? ^
ESPESSURA __ I

'  EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASÉ Ê OU SUB BASE CÒM SOLÕ ~ ms 
' ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO,
CARGA E TRANSPORTE E SOLO, AF 09/2017 

; PAVIMENTAÇÃO EM BLOQÜÉfES ' v

5 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM pIsoTNTÊRTfWVÃDÒ, COM BLOCO 
(SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_12/2015 >i __ _ _ _ _ __
1 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARRÒCERIÁ 9 T, RODOVIA TXK
íeóWMENJADA. „  ,  „ „  _______ ___ .  . _____„ M _  •
JDRENÂGEME CANTEIRO *

VGUIÃ (M H O ÍlO jÊ  SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA fiT*' m”*" 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA 45 CM BASE (15 CM BASE DA 
GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA AF_06/2016

^SINAUZÃÇÃQVIã MÍA ■ VERTICÃJT - 7 "  „*
Pintura de faixa com tinta acrflica emulsionada em água -  espessura de 0,4 mm ( M2

Quant Memória de Cáic íilo

6 = 3X2 M

L&
36.000,00 = RUAS M*

7.200,00 RUAS M2 X (0,20) |(BASE)

46.800,00; = ITEM 2.2.1 X 5  K[wt x 1,3 (empolamento)

7.200,00 ITEM 2.11 ‘ '
36.000,00 ÀREA PAVIMENTARÃO

7.200,00; = RUAS M*X (0,2(f)M'

36.000,00' = LARG BLOQUE

288.000,00'1M2 = 1 M2X0,10 N [=0,1 M3 X 2500 T/M3 X 80 KM

12.000,00' comprimento ruas x 2 lados

1800,00 comprimento ruas x l  lados X 0,15 M

À L j ~ ^  /  ^.

Ma
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OBJETO: PAVIMENTAÇÃO URBANA EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA - MA

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI

6

0

GRUPO DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES PI RCENTUAL(% )

A - DESPESAS INDIRETAS ( D l) *4,96%

\ A1 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ( AC ) 4,00%
A2- RISCO DE ENGENHARIA ( R E ) 0,56%
A3- SEGURO E GARANTIA ( SG ) 0,40%

B - DESPESAS FINANCEIRAS ( D F) : 1,11%

B1 - DESPESAS FINANCEIRAS ( DF ) 1,11%

C - BENEFÍCIOS ( L ) 6,91%

C1 - LUCRO BRUTO ( LB ) 6,91%

D - IMPOSTOS ( I ) 8,65%

D1 - ISS
,

'5,00%
D2- PIS ,0,65%
D3- COFINS 3,00%

E - TOTAL DO BDI Í4,20%

SENDO: >

BDI = {[[(1+(DI/100))x(1+(DF/100))x(1+(L/100))]/(1-(l/100))]-1}x100

O v> £ -

C #éA . tZ o S d * '- £>//c>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUfüRA
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICC |

DO OBJETO:
O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE llDELANDIA MA CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, conforme tabela, condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados obras/servifc 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

os de engenharia, conforme

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO:

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 5.191.970,55 (cinco milhges cento e noventa e um mil, novecentos e 
setenta reais e cinquenta e cinco centavos), conforme custos tabela sinapi.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO I
r

Item Descrição Unidade Quanl
PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE

CIDELANDIA SERVIÇO 1

1

RS Unit. R$ Total
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Valor Total

0tO

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

3 O município de Cideiândia como a maioria das cidades brasileiras, 
estrutura viária, com as faltas de políticas públicas, e pelo abandono 
administrações anteriores fizeram com que este patrimônio fosse de 
atuâl administração municipal veio porpor á codevasf através de proj 
integrado e com sustentabilidade promovendo o melhor qualidade de 
de pavimentação tando na zona urbana como zona rural neste munic 
Então o Gestor ressolveu fazer esta obra com reursos próprios. 
Espera-se, com a concretização dessa obra, obter resultados positivo^ 
promovendo um impacto significativo no turismo, na economia e na 

Mais detalhes quando a fundamentação da preser 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técp 

n i  deste Termo de Referência.

’es Anual de 2024. A referida
DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO:

4.1. A demanda postulada se encontra prevista no Plano de Contrataçíe
demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fator^  que não tinham como ser 
previstos pela Unidade Requisitante.

récessita de melhoras na infra 
Jo poder público municipal de 
radado. Diante do exposto, a 

o desènvolvimento réigiõnal 
' ida de seus munícipes, através 

lio, no qual obetivemos êxito.

e duradouros para a cidade,

f’ nagem local, 
e contratação encontra-se 
icos Preliminares, apêndice

5. De s c r iç ã o  d a  so lu ç ã o  e  e s p e c if ic a ç ã o  d o s  se r v iç o s
serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Es 
apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

udos Técnicos Preliminares,

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técr jcos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência.

7. DA VISTORIA:
Não Nevessária neste caso.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

* XNão haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
14.133. de 2021.

da Lei n^

9.

10.

DA SUBCONTRATAÇÃO:

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 d ; dezembro de 2006, em seu
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11.

artigo 48, incisos i e III, alterados pela Lei Complemer[tar 147, de 07 de agosto de 
2014, esta licitação terá:
Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oite Ita mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas -  ME, Empresas de pequeno porte -  EPP, 
inclusive IVlicroempreendedor Individual -  MEl;
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas -  ME e 
Empresas de Pequeno Porte -  EPP, inclusive Microemprébndedor Individual -  MEI.
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério dí desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de peqi leno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos t irmos do §2S do art. 44 da LC 
123/2006;
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contnitação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL, até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3  ̂d<J art. 48 da LC 123/2006, para 
fomento do comércio local/regional e promoção do dfsenvolvimento econômico e 
social.

12.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
1 1 .1 . O prazo de vigência da contratação é de 60(sessenta) dias contados d< í 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n

FORMA E CRITÉRIOS OE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

início da vigência que consta 
14.133, de 2021.

O fornecedor será selecionado por meio da reali 
LICITAÇÃO na modalidade CONCORRÊNCIA, com 
julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de execução:

O serviço objeto se;

0

13. PROPOSTA DE PREÇOS
Os preços propostos deverão incluir todos os custos di 
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impos

; ação de procedimento de 
adoção do critério de

: a INTEGRAL.

(eto
;|os,

etos e indiretos, inclusive os 
taxas, contribuições ou

obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estjver sujeito, e demais custos
eto a ser contratado; 
jíãtfà db's sérviçõs òfértadôs,

que incidam, direta ou indiretamente, na execução do obj<
A pfüpasts de preço deverí dtrntèf s dféerimírtapbdeta I
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), vàlor total (numérico e por 
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo )0 (noventa) dias e prazo de 
execução dos serviços.
A licitante classificada provisoriamente em primeiro ugar deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance, a< òmpanhada dos seguintes 
documentos:
Planilha de Custos e Formação de Preços:
Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 
as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamer tos e serviços;
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Nos preços cotados deverão estar incluídos cusjtos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e c uaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto e todos ?s insumos que os compõem, 
tais como despesas com impostos, taxas, fretes, segtros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto;
Todos os dados informados pelo licitante em sua p,anilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro p etendida;
Não se admitirá, na proposta de preços, custos iden 
expressão "verba" ou de unidades genéricas.
Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos 05S seus componentes, inclusive 
em forma percentual.

ificados mediante o uso da

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a « presentação da seguinte documentação: 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Ppblico de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempreendedor individual -  M íl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaidoempr ;endedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiv; i sede;
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, ir scrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
No caso* de sociedade simples: inscrição do atô constituth o nô Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de p;ova da indicação dos seus 
administradores; !
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sbcial em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na  ̂Linta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, be n como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: 
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados <|e todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

serão exigidos, em momento

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA s|?rá comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:
Os documentos relativos à regularidade fiscal somente]: 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não antec >der as fases de apresentação 
de propostas e lances.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

ato de registro ou autorização
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situação cadastral ativa paraFederal do Ministério da Fazenda, comprovando possui 
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar defprestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários fedéràis é à Dívida Ativa' dã União’ (DÂÜ) púi; étas adriiínistradôS; indusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da P Jrtaria Conjunta n2 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasj e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relatya ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos dé Negativa de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estaduaí do domicílio ou sede dò licitante, ou o litra equivalente, na forma da 
lei.
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; j

Caso o licitante seja considerado isento dos tributbs municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio qi 
equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviço 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF, qmitida pela Caixa Econômica 
Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, medianfe a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgã 
Trabalho (conforme Art. 3o da Lei Ne 12.440/2011);

u sede do licitante, ou outrai •

en
Declaração de que riao emprega menor de Í8  anos em 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo m 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 
Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também 
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microe

;ão competente da Justiça do

tjrabalho noturno, perigoso ou 
or, a partir de 14 anos, na 

'2 da Constituição Federal; 
da Lei Complementar n. 123, 
apresentar a documentação 

mpresas e/ou empresas de

Comissão Permcnente de Licitação 
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos:
Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pel< ] cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso <ie pessoas físicas, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão;
Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou So Medade SimpJes, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, e [pedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dc I Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios < pciais apresentados na forma 
da lei, que corrfpfdv^íti a Bõã sitúapõ^fínartcéifà da erripr =s'a, vèdattâ a suasubstituição 
por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há r íenos de 2 (dois) anos.
As empresas com menos de um exercício finance ro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado, conforme o casa devidamente registrado na 
forma da lei.
As sociedades empresárias enquadradas nas regri s da Instrução Normativa RFB 
n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 
Digital -  E£ÍD, para fins fiscais e previdénciários p pderão apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerrame í 
digital, obedecidas as normas do parágrafo único < 
quanto a assinatura digital nos referidos docume ítos, quanto a Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada p íla infraestrutura de Chaves 
Públicas -  Brasileiras -  ÍCP -  Brasii.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil plevidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimpnto pelo licitante dos índices 
econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 
seguinte forma:

hto do livro diário, em versão 
do art. 29 da citada instrução

LG =

índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante +  Realizável a Longo P r  

Passivo Circulante +  Passivo Não Circulam

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC -  ----------------------------
P assivo Circulante

índice de Solvência Geral {t  1,00):
Ativo Total

Comissão Permanente de Licitação ■ 
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admitida a atualização para a 
ãis.
a auferir os benefícios do

Da análise dos documentos apresentados serão calcula fos os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que ieverão apresentar resultado 
igual ou supériór a 1 (üm).
As empresas que apresentarem resultado do quocient? de capacidade econômico- 
financeira menor do que o exigido, quando de sua ha rilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio lí ijuido no valor mínimo de 10%

fi

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, 
data dê apresentação da proposta através de índices ofic 
O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenc 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complemertar n^ 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e da; 'demonstrações contábeis do 
último exercício;
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada a ravés da apresentação dos 
seguintes documentos:
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de 'todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações obje to da licitação.
A declaração acima poderá ser substituída por declí fação formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento plèno das condições 
peculiares da contratação.
Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);
Comprovação de aptidão técnica-operacional para, execução de serviço de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou s iperior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da a bresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público o j privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do licitante.
Comprovação da capacitação técnico-profissional, media )te apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico -  CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 
da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) ;écnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da execução do serviço, c ue demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 
e valor significativo da contratação 
O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição po 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Adminfetração.
O fornecedor disponibilizará todas as informações neeessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objetei contratado, dentre outros 
documentos.

participar da obra ou serviço 
profissionais de experiência

Comissão Permanente de Licitação 
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Somente poderão ser aceitos atestados de capacida< e técnica expedidos após a 
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um í no do início de sua execução, 
exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.
Os atestados ou certidões que não possuírem as informaç áes mínimas para a sua análise 
serão objeto de diligência.
De acordo com a NR 35, Portaria n9 3214/78 do MTI; -  Ministério do Trabalho e 
Emprego, no planejamento do trabalho em altura deve ser adotado medidas de 
proteção, Para tanto, faz-se estritamente necessária a presença de profissional de 
Segurança do trabalho para o correto desempenho dos jerviços necessários à obra. A 
enipresa deverá comprovar o vínculo deste profissi >nal, mediante contrato de 
trabalho ou similar, òu ainda declaração de futura contratação entre a empresa e o 
profissional. j

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitarçe deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (arl, 63 ,1, da Lei n9 14.133/2021); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previs :as em lei e em outras normas 
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n9 14.133/1021);
Declaração de que suas propostas econômicas compreenc em a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados n; i Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega c 
(art. 63, § l 9, da Lei

as propostas, na forma da lei 
n9 14.133/2021);

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto: 60 dias da assinatura do con 
de serviço;
Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, 
frequência e periodicidade de execução do traba3ho estão em documento 
complementar anexo a este terrpo de referência:

rato ou da emissão da ordem 

tecnologias, procedimentos,

Local e Horário da Prestação dos Serviços

Os serviços serão prestados no endereço e localização previstos no dàcumento anexo a este termo
de

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

Comissão Permanente de Licitação*
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estabelecidas, promovendo sua substituição

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso III, da Lei n£ 14. .33, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecic o ha Lei n9 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

URA

quando necessário.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas parteà, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação oii suspensão do contrato, o 
éronogrâmà dé éxecuçãci sérã" pronfegado aütc máticamènté peio tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante s mples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico hformado pela contratada na 
sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante ia  empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivflente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais^ dos mecanismos dé fiScalizãção, dâs estraté )fas párà execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, qiando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre o jtros.

Fiscalização

A execução dò contrato dèverá ser acompanhada e 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133,

Fiscalização Técnica

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
de 2021, art. 117, caput).

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução Jo contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contra :o, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gere iciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, § le da 
Lei n* 14.133, de 2021).
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscííl técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, [determinando prazo para a 
correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrap jssem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocoprências que possam inviabilizar a exer ucãn-dn-cnntratn nas datas

Comissão Permanente de Licitação 
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aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
gfosas e a formalização dè apostilamento e termos ai 
documentos com probatórios pertinentes, caso necessária

itivos, solicitando quaisquer

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuai 
contrato atuará tempestivamente na solução do proble 
contrato para que tome as providências cabíveis, 
competência;

s, o fiscal administrativo do 
na, reportando ao gestor do 
quando ultrapassar a sua

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros forr laís da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem: de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações 
atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizado 
todas as ocorrências relacionadas à execução do cont 
informando, se for o caso, à autoridade superior àque 
competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagam 
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamen 
riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatóri 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempí

do contrato para fins de

; pelos fiscais do contrato, de 
ato e as medidas adotadas, 
as que ultrapassarem a sua

condições de habilitação da 
rto, e anotará os problemas 
da despesa no relatório de

‘da avaliação realizada pelos 
fumprimento de obrigações 
>nho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetívamente definidos | aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro d« atesto de cumprimento de 
obrigações.
O gestor do contrato tomará “providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. Í5 8  da Lei n? 14.133, jde 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

I Comissão Permanente de Licitação
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dimensionado pela fiscalização 
do contrato.

gestão

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação cárrerão à conta 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefel 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica po&ergada para o momento da

nos termos

de recursos 
ura Municipal de Cidelândia

formalização do contrato ou instrumento equivalent

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsefo 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
mediante apostilamento.

cbs

icações constantes no Termo

pobrança equivalente pela 
, quantidade executados e

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto será recebido provisoriamente, de forma suàiária, no ato da entrega ou 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçã ) do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especi 
de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inèlusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no p jazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
Administração, após a verificação da qualidade 
consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excep çionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. f
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quinto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 fda Lei n  ̂ 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistênc jas na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobiànça equivalente, verificadas 
pela A d m in istra çã o  d u ra n te  a análise prévia à líquid ação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

uentes será indicada após 
créditos correspondentes,

Comissão Permcmente de Licitação 
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DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção agterior, prorrogáveis por igual 
período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expn 
e essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valora pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabívfeis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrum 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente Jdeverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal 
do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n9 11.133, de 2021. 

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será prov çlenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua s tuação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, p tf igual período, a critério do 
contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improc ídente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a s > r  efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebir jento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as me ilidas necessárias à 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
ampla defesa.

Havendo aefetiva execução do objeto, os pagamentos s
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação fiscal
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) d|as contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancfria, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados peío contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previ 
Independentemente do percentual de tributo inserido 
serão retidos na fonte, quando da realização do 
estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples N 
Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tábutária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No ejtanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio Sie documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

rescisão 
assegurada ao contratado a

rão realizados normalmente,

p  na legislação aplicável, 
ia  planilha, quando houver, 
lagamento, os percentuais

cíonal, nos termos da Lei
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 001/2024

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa profe 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões qu 
preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

osta relativa à licitação em 
venham a ser verificados na

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLg)BAL R$____(POR EXTENSO)
PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...
CNPJ:...
ENDEREÇO:...
TELEFONE:...
FAX:...
E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS |/OU O CONTRATO
NOME:...
CPF:...
RG:...
NACIONALIDADE:...
ESTADO CIVIL:...
PROFISSÃO:...
ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições corftidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos ciistos para atendimento dos

s

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigent ss na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instr

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empres; 

(N2 da identidade do declarante)

umento convocatório.

Comissão Permcnente de Licitaçà 
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ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS -  LEI 14.233/2021

# *** ***
'  f  '

*v.’
y ' 0  ,
» ? -  5

%
m

PROCESSO DE ORIGEM
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA n®___ /.
Ns PROCESSO ADMINISTRATIVO:____ /_

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL
R$->..........( .............. )

;

• | i
i

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: / /
FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n9 , . /
Logradouro...., Número.... . Bairro...., Cidade..... Estado....
Nome Responsável Contrante...., CPF ns .

DADOS DO CONTRATADO
O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ ns . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidpde...., Estado.....
Nome Responsável Contratado..... CPF n9 . -

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato...

Aos de de
PREÂMBULO

a Razão Social Contratante.... -  UF.,
Contratante.... . inscrita no CNPJ n9 V_ _, em observância às dispo
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

através jda Unidade Adminsitrativa
íições da Lei n9 14.133, de l 9

Comissão Permanente de Licitação 
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CLÁUSULA PRIM EIR A -D O  OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 9 2 ,1 e II)
1.1 -  0  presente instrumento tem por o b je to ....................... de acordo com í $ especificações e condições

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a pçoposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO (art. 92, V)
O valor do presente Contrato é de R $ ........( ........................ ), em conformidade corr
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Item

6
Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Marca Unidade Quant.

Valor Total
-  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire tas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previd inciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprijnento integral do objeto da 
contratação.

-  o v a fô f aírrtia éwéfáftféitte ÊStiimatívo, de fônnã íjüebs pagãMéfiíóS ffêW d|s ffò^ohtlráfâidõ dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados.

-S ã o  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentem
-  O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas i 

de execução do objeto;
-  Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o c^so;
-  A Proposta do Contratado;
-  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a proposta apresentada pela

'alor Unit. Valor Total

R$.

;nte de transcrição: 
ispecíficas quanto a forma
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4.1 -  0  regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assirp 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
anexo a este

como os prazos e condições 
i le Referência/Projeto Básico, 

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art
5.1 -  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referent|: 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DO REAJUSTE (art. 92, V)
-  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

, V e VI)
s encontram-se definidos no

|um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

-  Após o interregno de um ano, e índependentemente de pedido do Contra ;ado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de .Preços de Mercado -  IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da ant atidade.

-  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano ser| contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
10.4 -  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a t iferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 -  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigato lamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 -  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ext hto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quet ier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.7 -  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 -  O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À  LGPD
-  Quando o presente instrumento tratar de informações ipessoais, as partes deverão 
cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGP !>), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste 
independentemente de declaração ou de aceitação expre:

-  Qs dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da 
LGPD.

-  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó
-  A Administração deverá ser informada no prazo fie 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de sub- operação firmados ou que v í  nham a ser celebrados pelo 
CONTRATADO.
-  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de cocumentação para fins de

□u co ntratuais e so m e n te

contrato administrativo,
sa.

; sobre os deveres, requisitos

co m p ro va çã o  d o  c u m p rim e n to  d e  obrigações legais

enquanto hão prescritas essas obrigações.
-  É dever do contratado orientar e treinar seus empregado 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, pe f'manpr<mdw--4ntnfTralmpntp

Comissão Permanente de Licitação

eses permitidas em Lei.
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responsável por garantir sua observância.
-  O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formuiac
-  O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo 'CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca cbs dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual desca

-  Bancos de dados eventualmente formados a óartir de deste instrumento 
contratual, notadamente aqueles que se proponham é armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlai 
rastrêávél de trátáffiértTdS réãlizâdõ^ (LGPD, a ft: 37), etífr
registro da finalidade, para efeito de responsabilizarão, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.

dessa cláusula, devendo o 
os.

o, com registro individual 
cada ácésSõ, dãtí, hõrárfo e

-  Ôs referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato*
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses d|dos pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.

-  O contrato está sujeito a ser alterado nos pròcedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela lutoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomfndações, editadas na forma 
da LGPD.

-  Os contratos e convênios de que trata o § l s do fart. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO QRÇAMENTÁRIA (art. 9 Í, VIII)
- A s  despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Cidelândia deste exercício, na dotaçã > abaixo discriminada: 
rs  : ~ dota^ oorçamentãria J  ” ""
fUNIDADE:....Ü*' * ~ ~ “
■ CLASSIFICAÇÃO:.....
] NATUREZA DA DESPESA:.....
' FICHA:.....

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indic;
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

da após aprovação da Lei

X, XI e XIV)
cordo com o contrato e seus

CLAUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92
-  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de i 

anexos;
-  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncis /Projeto Básico
-  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
-  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
-  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
-  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
-  Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administra|ão para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
-  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

elacionadas à execução do 
neramente protelatórios ou

Comissão Permanente de Licitação 
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de processo administrativo
do

-  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação mc tivada, por igual período.

-  Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econçmico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

-  Notificar os emitentes das garantias quanto ao inícic, 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4! 
art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

-  A Administração não responderá por quaisquer cdmpromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçã 3 do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de |to do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CpNTRATADO (art. 92, jfrv, XVI e XVII)
-  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente se i 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõ ?s a seguir dispostas.

-  Em casos de fornecimento de equipamentos, entragar o objeto acompanhado 
do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentesjdo objeto, de acordo com os 
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumic or (Lei 8.078, de 1990).

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 2^ (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação.

-  Atender às determinações regulares emitidas pelolfiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclar 
eles solicitados. |

-  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os trens nos quais se verificarem

dos materiais empregados, 
es da execução do objeto,

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
-  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corresponder te aos danos sofridos.

-  A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscaltè 3ção do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
FohfTecihrréHtb/SéMço. '

-  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por toda;; as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específça, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

-  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

-  Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nã í> esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens < e terceiros.

-  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as >brigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contrat )ção direta;

-  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); J

-  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo üxado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pé fágrafo único);

-  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
-  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fu :uros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art [124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021.

-  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

-  Alocar os empregados necessários, com h< bilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas desfe contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnoiogia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. j

-  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato

proteção de dados pessoais

para análise e 
que fujam às especificações

-  Conduzir os trabalhos com estrita observâncií' às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes l;úblicos, mantendo sempre 
limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.

-  Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
do memorial descritivo ou instrumento congênere.

-  Não permitir a utilização de qualquer trabalho dõ menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quí jtorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em tra salho noturno, perigoso ou 
insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( a i 92, XIX)
-  Para os contratos por escopo, assim considerados os c< jntratos nos quais se impõe 
ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objet p específico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:

-  Quando cumpridas as obrigações de ambas as pintes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

-  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo istipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em q u : deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o < ontrato:
-  Quando a não conclusão do contrato referida no item arçerior decorrer de culpa do

CONTRATADO, j
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; |
b) poderá a Administração optar pela extinção do contraço e. nesse caso, adotará as
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medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçã ) contratual.
-  Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando ve icido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as ç brtes contraentes.
-  0  contrato pode ser extinto antes do prazo ne e fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando esta não dispuser dè créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não ma s ihe oferece vantagem.

- A  extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima dat i de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado peio CONTf ÀTANTE nesse sentido com 
peio menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

-  Caso a notificação da não-continuidade do contra: o de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de anive sário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

-  0  contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos pre 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o con

-N e sta  hipótese, aplicam-se também os artigosÍ38 e Í39  dá mesrr p Lei.
-  A alteração social ou a modificação da finalidade ou cü estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

-  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratí 
termo aditivo para alteração subjetiva.

- O  termo de rescisão,sempre que possível,,será precedido:
-  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmente cui
-  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
-  Indenizações e multas.

-  A extinção do contrato não configura óbice ôara o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que ser j concedida indenização por 
melo de termo indenizatório (art 131, caput, dátei n.- 14. .33, dé 2Ô2I).

-  O contrato poderá ser extinto caso se constate qt 'e o CONTRATADO mantém

obrigações nele estipuladas, 
fistos no artigo 137 da Lei n9 
raditório e a ampla defesa.

'da, deverá ser formalizado

ipridos;

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financ 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

L33, de 2021, o Contratado que:

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçã ) ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9 11.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
-  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.1

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave darjo à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecução fofal do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a ex >cução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez|;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de l 9 de agosto d : 2013.

-  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admin 
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do cÒntrato, sempre que não se

ira, trabalhista ou civil com 
agente público que tenha

strativas acima descritas as seguintes
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justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14 133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a impos 
(art. 156, § 42, da Lei n9 14.133, de 2021); í
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como n ls  alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n9|L4.133, de 2021).
b) Multa de: I

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; J
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total ao contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobser/ância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quápdo exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administ ação a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregula; de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'T (' do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista m  alínea "a“, "b”, "c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do-valor do Contrato.

-  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipót ;se alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14. [33, de 2021).

-Tod as as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156, 
§72, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 -  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

-  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor d<; 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a dí
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, dc; Lei n9 14.133, de 2021).

-  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser ré plhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias,a contaf da data do recebimento da comunia ção enviada pela autoridade 
competente.

declaração de inidoneidade 

de 2021):

12.5 -  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegí ire o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
para licitar ou contratar.
12.5 -  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto; .
c) as circunstâncias agravantes du atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confirm e normas e orientações 
dos órgãos de  co n tro le .

-  Os atos previstos como infrações administrativas na Lef n9 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração >ública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, ,serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

1 COlhâ3 Mí
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competente definidos na referida Lei (art. 159).
-  A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrú" ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n9 14.133, de 2021). j

-  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualiiados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro N; Icional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

- A s  sanções de impedimento de licitar e contratar 6;declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na Forma do art. 163 da Lei ns 
14.133/21.

-  Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, nao inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, corj os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (c rt. 92, XII)

13.1 -  As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES j
-  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e s íguintes da Lei n9 14.133, de 

2021.
-  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ai ;réscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia -atualizado do contrato.
-  As alterações contratuais deverão ser promovidas me Jiante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juríc ica da CONTRATANTE, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de selis efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei n9 14.133, de 2021). f

-  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditi' (o, na forma do art. 136 da 

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA -  DOS CASOS OMISSOS \ 
n9 14.133, de 2021.

15.1 -  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõ as contidas na Lei na 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais d )s contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  SUBCONTRATAÇÃO
1 6 .1 -As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato const am noTermo de Referência, 
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FJNAIÍ 
-  O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demaií diplomas legais.

-  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Porta NaglfflralTterContTOtoçõ&s-----
erm-nente de Licitação
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como ;no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 8®, § >9, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
-  Fica eleito o Foro da Comarca de Acailândia - MA, para dirimir os litígios que décorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confopne art. 92, §19, da Lei n2 
14.133/21.

Cidelândia -  MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CO «TRATADA

© ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ -

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Comissão Permanente de Licitação 
Êo ihas
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